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TJ-SP confirma condenacéo de mulher que pediu
empr estimos em nome da mae

A 122 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de Sao Paulo manteve, em parte, a decisdo do juiz LUcio Alberto
Enéas da Silva Ferreira, da4?Vara Crimina de Ribeirdo Preto (SP), que condenou uma mulher que contraiu empréstimos
em nome damée idosa. A penafoi redimensionada para um ano e nove meses de reclusdo, em regime aberto, substituida
por prestacéo de servigos a comunidade, pelo mesmo periodo, e pagamento de dez salarios minimos em favor da vitima.

Antonio Carreta/TJ-SP
Segundo os autos, a acusada era responsavel por administrar os cartdes

bancérios da mée. Aproveitando-se da confianga daidosa e de outros Orgéo Especial do Tribunal de Justica de Sio
familiares, ela contraiu dois empréstimos ndo autorizados, que
totalizaram R$ 43,6 mil.

Tribunal de Justica de Sdo Paulo confirmou condenacéo da

. . mulher
Em seu voto, o relator do recurso, desembargador Nogueira Nascimento,

destacou que, embora seja possivel que algumas das movimentagdes
bancérias tenham ocorrido para pagar despesas da mée ou de outros
familiares, ficou comprovado que os empréstimos ndo foram solicitados pelaidosa.

“O prejuizo estimado para avitimando foi pequeno, e o pior é que jacom 78 anos de idade, tera ela de suportar seguidos
descontos em seus rendimentos, eis que os empréstimos contraidos pela ré se estendem por duracéo de anos.”

Completaram o julgamento os desembargadores Paulo Rossi e Amable Lopez Soto. A decisdo foi unanime. Com
informagdes da assessoria de imprensa do TJ-SP.
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